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Manual do Processamento da Despesa Pública nos Núcleos de 

Assessoramento Financeiro 
 

Neste Manual serão abordadas as principais rotinas do processamento 

da despesa e suas mais importante sub-rotinas de trabalho no Núcleo de 

Assessoramento Financeiro (NAF). Entre tais sub-rotinas, está aquela para 

emissão de Nota de Empenho. 

A fase do empenhamento da Despesa Pública e o documento 

denominado Nota de Empenho estão regulamentadas pela legislação 

brasileira, Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que “Estatui Normas 

Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos 

e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”1.  

Estes dois temas foram tratados por diversos autores, entre os quais J. 

Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis, em “A Lei 4.320 comentada 

[por] J. Teixeira Machado Jr. [e] Heraldo da Costa Reis”, conforme segue: 

 

MACHADO JR., J. Teixeira; REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 comentada [por] J. Teixeira 

Machado Jr. [e] Heraldo da Costa Reis. 28ª ed. rev. atual. Rio de Janeiro: IBAM, 1988. 

 
1 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm. 
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MACHADO JR., J. Teixeira; REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 comentada [por] J. Teixeira 

Machado Jr. [e] Heraldo da Costa Reis. 28ª ed. rev. atual. Rio de Janeiro: IBAM, 1988. 
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Emissão de Nota de Empenho via sistema SGP 
No Município de Curitiba, à emissão de Nota de Empenho pelo NAF, são 

utilizadas algumas sub-rotinas de trabalho que são processadas pelo 

Sistema de Gestão Pública2, conhecido comumente como SGP3.  

O sistema SGP é empregado no processamento de dados e geração de 

informações relacionadas para alguns procedimentos nas áreas 

governamentais. Entre tais áreas, estão a orçamentária, a contábil e a 

financeira do Município de Curitiba, que estão sob responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento (SMF). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 Mais sobre o tema está disponível em: https://www.ici.curitiba.org.br/noticias/projeto-

sgp-reune-gerencias-tecnicas-do-ici/254  
3 Mais sobre o tema está disponível em: 

https://www.tribunapr.com.br/arquivo/tecnologia/prefeitura-de-curitiba-tem-sistema-

de-compras-eletronico/  
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Módulos do SGP 

 

Reprodução 
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Módulo Execução Financeira do SGP: tela de login 

 

Reprodução 

Entre os módulos do SGP, o módulo Financeiro é bastante e 

rotineiramente utilizado nos trabalhos realizados pelo NAF.  

Para esta atividade, é necessário fazer o login de acesso ao sistema SGP. 
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Módulo Execução Financeira do SGP: tela de seleção do exercício 

e órgão 

 

Reprodução 

A seguir, selecione a empresa a ser acessada. Nos casos dos NAF, a PMC 

– Prefeitura Municipal de Curitiba, por exemplo, ou um dos Fundos 

Municipais cuja gestão financeira também passa pelas atividades 

incumbidas ao NAF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

14



 
14 

Módulo Financeiro, menu Despesa, rotina Orçamentária 

 

Reprodução 

Relevante notar que estas três terminologias que aparecem nas sub-

rotinas, quando acessadas, em seus cabeçalhos, têm outras 

terminologias a elas relacionadas.  

Deste modo, no rotina Orçamentária há três sub-rotinas voltadas à 

emissão de Nota de Empenho: Cadastro de Empenho Direto; Cadastro 

Empenho por Requisição de Compra ou Cadastro de Empenho por 

Solicitação de Nota de Empenho. 

Estas sub-rotinas são nominados, respectivaente, como: [FFIN110F100] 

Cadastro de Empenho Direto; [FFIN110F200] Empenho - Requisição de 

Compra; e [FFIN347F000] Cadastro de Empenho por Solicitação de Nota 

de Empenho. 

► IMPORTANTE: 

Quando de uma emissão de Nota de Empenho por meio da sub-rotina  

[FFIN347F000] Cadastro de Empenho por Solicitação de Nota de 

Empenho, ao ser selecionada, ela é vinculada e é redirecionada à sub-

rotina [FFIN110F100] Cadastro de Empenho Direto. 
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Módulo Execução Financeira do SGP: a tela inicial 

 

Reprodução 

 

Nesta operação de emissão de Nota de Empenho, é possível de 

utilização as seguintes sub-rotinas do módulo Financeiro do sistema SGP:  

→ [FFIN110F100] Cadastro de Empenho Direto;  

→ [FFIN110F200] Empenho - Requisição de Compra; 

→ [FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de 

Empenho. 

NOTA: Tais sub-rotinas são tratadas neste Manual de procedimentos 

internos dos NAF. 
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Emissão de Nota de Empenho originada por contrato vinculado ao 

procedimento [FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização 

para Licitar / Dispensar 
A etapa seguinte, quando a licitação já está concluída e existe a 

necessidade de emissão de Nota de Empenho, tal emissão ocorrerá em 

uma das três sub-rotinas a seguir:  

• Cadastro de Empenho Direto;  

• Cadastro Empenho por Requisição de Compra; 

• Cadastro de Empenho por Solicitação de Nota de Empenho.  

Todas estas opções de emissão de Nota de Empenho estão vinculadas à 

rotina Orçamentária no módulo Financeiro do SGP, conforme segue: 

 

Módulo Financeiro, menu Despesa, rotina Orçamentária 

 

Reprodução  
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[FFIN110F100] Cadastro de Empenho Direto 

 

Reprodução  

 

A sub-rotina para emissão de Nota de Empenho por meio do 

[FFIN110F100] Cadastro de Empenho Direto pode ser utilizada tanto para 

situações em que haja [FFIN347F000] Cadastro de Empenho por 

Solicitação de Nota de Empenho ou não. 

Deste modo, há poder discricionário do NAF em fazer ou não o 

[FFIN347F000] Cadastro de Empenho por Solicitação de Nota de 

Empenho.  

De maneira geral, tal sub-rotina é executada para os contratos com 

desembolso mensal. Entretanto, caso isto não ocorra, também será 

possível emitir a Nota de Empenho via [FFIN347F000] Cadastro de 

Empenho por Solicitação de Nota de Empenho.  

Esta situação costuma ocorrer em casos de despesas não contratuais, 

extraordinárias, como os adiantamentos, diárias, devoluções, 

ressarcimentos ou outras excepcionalidades, algumas das quais abaixo 

relacionadas na imagem: 
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Exceções do [FFIN110F100] Cadastro de Empenho Direto 

 

Reprodução  

 

Tais exceções são inúmeras e devem ser selecionadas, conforme cada 

caso, pelo NAF quando da emissão a Nota de Empenho, de acordo com 

a origem de cada despesa.  

As exceções estão vinculadas às respectivas fundamentações legais. Por 

sua vez, há demandas de despesas específicas cuja emissão da Nota de 

Empenho por [FFIN347F000] Cadastro de Empenho por Solicitação de 

Nota de Empenho. 

Entretanto, há certas despesas que, por sua especificidade, precisam ser 

vinculadas a outro tipo de fundamentação legal. Em tais situações, cabe 

ao NAF selecionar aquela mais adequada à despesa, sendo que, se 

necessário, com informação de assessoria jurídica (do Núcleo de 

Assessoramento Jurídico, o NAJ respectivo de cada órgão). Em tais 

ocorrências, será necessário haver um parecer jurídico sobre a questão. 

Deste modo, em casos de emissão de parecer jurídico, tal vinculação 

poderá ser feita durante o processo de geração e posterior emissão da 

Nota de Empenho. Para isto, deve ser selecionada a opção “Parecer 

jurídico” no campo específico de “Fundamentação” conforme imagem 

Fundamentações em [FFIN110F100] Cadastro de Empenho Direto abaixo: 
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Fundamentações do [FFIN110F100] Cadastro de Empenho Direto 

  

Reprodução  

 

NOTA: Caso a despesa a ser empenhada seja uma relacionada a um 

pagamento antecipado (subelemento 96 dos elementos 30 ou 39) são 

aquelas despesas onde será necessário “Registrar o valor das 

apropriações das despesas, referentes ao pagamento de suprimento de 

fundos, para posterior prestação de contas, onde o saldo excedente a 

5% do total do agrupamento deverá ser classificado nos subitens 

específicos, dentro do mesmo grupo”)4. 

Mais sobre o tema será abordado com mais detalhamento em “06 – 

Pagamento de adiantamento de Pronto Pagamento”. 

 

 

 

 

 

 
4 Conforme classificação estipulada no Plano de Contas da Despesa corrente à LOA, 

em atendimento à codificação feita pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(TCE PR). 
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Indicação de Ordenador da Despesa [FFIN110F100] Cadastro de 

Empenho Direto 

 

Reprodução  

 

Há um campo específico para a seleção de Ordenador da Despesa 

responsável pela despesa que foi empenhada. O sistema permite o 

cadastramento de mais de uma pessoa na condição de ordenação, 

conforme características de cada órgão municipal. 

Realizada a averbação e a indicação de quem é o responsável pela 

Ordenação da Despesa na Nota de Empenho, o cursor na tela do 

sistema automaticamente irá ao campo “Histórico do Empenho”.  
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Histórico (Descrição do objeto) no [FFIN110F100] Cadastro de 

Empenho Direto 

 

Reprodução  

 

Nesta etapa, o NAF poderá alterar o descritivo do histórico padrão, 

retirando ou incluindo informações. Objetiva-se aqui poder atender 

situações peculiares em cada órgão da Administração. 

No campo “Parcelas”, o sistema lança automaticamente as datas 

futuras, contando-se 30 (trinta) dias corridos da data em que está sendo 

processada a Nota de Empenho e de cada parcela, assim 

consecutivamente, caso sejam informadas dois ou mais parcelamentos 

da Nota de Empenho. 

Nos casos de despesas que, usualmente, e por serem exceções são 

empenhadas “diretamente” pela equipe do NAF, mas não têm origem 

em um contrato ou um processo licitatório (p. ex. dívida pública, 

devoluções, indenizações, restituições, relacionadas à folha de 

pagamento, obrigações tributárias, etc.), todas elas podem ser 

previamente cadastradas no ambiente SGPWeb (ou por alguém do NAF 

ou por alguém designado por Ordenador de Despesa). 
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Averbação de contratação por Requisições de Compras 
A averbação de contratações das Requisições de Compras é realizada 

no módulo Financeiro, menu Despesa, rotina Orçamentária, há duas sub-

rotinas para fins de averbação de dotação orçamentária.   

Tela Informa Dotação Requisição de Compra 

 

Reprodução 

 

A primeira desta sub-rotina é a [FREQ202F000] Informa Dotação 

Requisição de Compra (ou a [FREQ203F000] Informa Dotação Requisições 

de Compra - Seleção) e a [FREQ515F000] Informa Dotação na 

Autorização para Licitar / Dispensar.  

Aquela relacionada às Requisições de Compra tem duas opções: 

averbar “Manual”, ou seja, averbar individualmente, Requisição de 

Compra por Requisição de Compra, ou fazer uma averbação, 

selecionando duas ou mais Requisições de Compras com idêntica 

classificação orçamentária. 
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Tela de seleção [FREQ202F000] Informa Dotação Requisição de 

Compra  

 

 Reprodução 

 

Deverá ser selecionada a Requisição de Compra específicas, cujos itens 

já foram selecionados pelo solicitante como de mesma Natureza, 

Subelemento e Item. Nestes casos, não se poderá misturar pedidos com 

divergentes classificações da despesa. 
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Tela inicial [FREQ202F000] Informa Dotação Requisição de 

Compra 

 

Reprodução 
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Tela inicial [FREQ203F000] Informa Dotação Requisições de 

Compra – Seleção 

 

Reprodução 

 

No módulo Financeiro, após selecionado a Requisição de Compra a ser 

averbada individualmente ([FREQ202F000] Informa Dotação Requisição 

de Compra), deverá ser feita a classificação da despesa por Código 

Reduzido, Despesa, Iduso, Grupo, Fonte, Subelemento e Item. Em 

havendo convênio, deverá ser igualmente informado. 

A averbação de dotação depende da disponibilidade de recurso 

orçamentário liberado, em suficiente saldo, naquele momento da 

operação, levando-se em conta o saldo por ação e natureza da 

despesa a serem informadas. 

NOTA: o processamento para a criação da Requisição de Compra fica 

a cargo do Núcleo de Assessoramento Administrativo (NAA) de cada 

órgão. 

Entretanto, caso a opção seja por fazer uma série de averbações cujas 

Requisições de Compra têm a mesma classificação orçamentária, via 

[FREQ203F000] Informa Dotação Requisições de Compra – Seleção, será 

necessário selecionar uma a uma entre as Requisições de Compras já 
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processadas no sistema SGP, marcando aquelas que deverão ser 

processadas em conjunto, via “seleção”. 

Para fins de otimização de tempo e redução de retrabalhos, recomenda-

se que haja uma verificação prévia das Requisições de Compra que 

quanto a sua classificação. 

Tabelas para identificação de [FREQ606F] Cadastro de Despesa – 

Subgrupo de cada [FREQ202F000] Informa Dotação Requisição de 

Compra a ser pesquisada e averbada: 

Telas para averbação de acordo com a Despesa e seu Subgrupo 

 

Reprodução 

 

Por tipo de despesa e sua correspondente subgrupo. Esta pesquisa é feita 

na rotina Tabelas, Menu [FREQ606F] Cadastro de Despesa - Subgrupo, 

onde deve ser informado os dois primeiros códigos Grupo e do Subgrupo 

da despesa. 

Estas duas informações estão disponíveis e serão encontradas na rotina 

[FREQ202F000] Informa Dotação Requisição de Compra, mas no campo 

Itens Requisição de Compra.  

Recomenda-se deixar as duas abas abertas simultaneamente, o que 

facilita a identificação das informações. 

Identificado previamente quais os Grupos e Subgrupos de despesa a 

serem averbadas, o procedimento de averbação deverá correlacionar 

a classificação da despesa por Código Reduzido, Natureza da Despesa, 

Iduso, Grupo e Forte, além do Subelemento e do Item.  
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Telas para salvamento da averbação de acordo com a Despesa e 

seu Subgrupo 

 

Reprodução 

 

A seleção de duas ou mais Requisições de Compra de idêntica 

classificação deverá ser feita manualmente, clicando-se o campo 

“Selecionar” em [FREQ203F000] Informa Dotação Requisições de Compra 

– Seleção.  

Findada a seleção, deve ser gravado o processamento, com o sistema 

SGP averbando toda a referida seleção.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GRAVAR 
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[FFIN110F200] Empenho - Requisição de Compra 

 

Reprodução  

 

No caso de emissão de Nota de Empenho por [FFIN110F200] Empenho - 

Requisição de Compra não é possível alterar a classificação 

orçamentária previamente informadas na Autorização para Licitar, 

sendo que elas são migradas automaticamente. Diversas outras 

informações também são migradas automaticamente pelo sistema. 

Nesta etapa da emissão da Nota de Empenho, haverá a possibilidade 

de alteração dessa classificação orçamentária da despesa feita de 

forma prévia, já informada anteriormente.  

Tal classificação da despesa por programa, subelemento e item da 

despesa, fica a critério do próprio NAF para os casos de [FFIN110F100] 

Cadastro de Empenho Direto.  Tais situações podem ocorrer em casos 

de insuficiência de saldo orçado ou financeiro, ou alteração pelo TCE 

PR do “Plano Padrão - Despesas Orçamentária” anual). 
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Fluxograma: trâmite simplificado para a geração de uma Nota de 

Empenho por Requisição de Compra por [FFIN110F200] Empenho - 

Requisição de Compra 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Responsável pela compra pede 

pela Pré-WEB 

Ordenador da despesa aprova 

NAA faz a requisição de compra 

NAF informa a dotação orçamentária 

NAA faz o pedido de empenho 

NAF gera o empenho 
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Tela de solicitação de Nota de Empenho 

 

Reprodução 

 

 

 

 

 

SOLICITAÇÃO NOTA 

DE EMPENHO 
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Tela de solicitação de Nota de Empenho (objetivo contratual) 

 

Reprodução 
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A atividade de emissão do pré-empenho permite que o NAF adeque 

um histórico padrão que será migrado automaticamente para o SGP, 

facilitando a etapa de digitação do histórico da correspondente Nota 

de Empenho. 

Deste modo, após a informação desses valores contratuais por período, 

o gestor contratual decide se o histórico padrão da nota de empenho 

terá: 

i) a indicação do objeto contratual previsto na cláusula primeira do 

contrato, que automaticamente migrarão do sistema SGP para o 

SGPWeb; 

  

ii) ou, então, o gestor digitará outra redação escolhida a seu critério, de 

acordo com as especificidades que cada despesa requer.  

O sistema SGPWeb não busca tal informação de histórico padrão (ver 

campo “Objeto”)5. Assim sendo, a pessoa responsável pelo 

cadastramento desta informação deverá atentar para a redação mais 

adequada para cada despesa contratada. 

 
5 Disponível em: https://sgpweb.curitiba.pr.gov.br/sgp-

web/pages/modulo/solicitacoes/solicitacaoNotaEmpenho-cadastro.xhtml 
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Tela de solicitação de Nota de Empenho 

 

Reprodução 

 

NOTA: A classificação funcional programática das despesas fixas informadas anteriormente pelo NAF, na Autorização 

para Licitar (AL), no submenu [FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização para Licitar / Dispensar, não é migrada 

automaticamente pelo sistema, mas deverá ser utilizada para a emissão da nota de empenho, seja em solicitações 

originadas por Requisição de Compras, por Solicitação de [FFIN110F100] Cadastro de Empenho Direto (ou “Empenho 

Direto”). 
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A averbação de contratações por Requisições de Compras 
A averbação de contratações das Requisições de Compras é realizada no módulo Financeiro, menu Despesa, rotina 

Orçamentária, há duas sub-rotinas para fins de averbação de dotação orçamentária.   

Tela 

 

Reprodução 
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A primeira desta sub-rotina é a [FREQ202F000] Informa Dotação 

Requisição de Compra (ou a [FREQ203F000] Informa Dotação Requisições 

de Compra - Seleção) e a [FREQ515F000] Informa Dotação na 

Autorização para Licitar / Dispensar.  

Aquela relacionada às Requisições de Compra tem duas opções: 

averbar “Manual”, ou seja, averbar individualmente, Requisição de 

Compra por Requisição de Compra, ou fazer uma averbação, 

selecionando duas ou mais Requisições de Compras com idêntica 

classificação orçamentária. 

 

 

Tela de seleção [FREQ202F000] Informa Dotação Requisição de 

Compra  

 

 Reprodução 

 

Deverá ser selecionada a Requisição de Compra específicas, cujos itens 

já foram selecionados pelo solicitante como de mesma Natureza, 

Subelemento e Item. Nestes casos, não se poderá misturar pedidos com 

divergentes classificações da despesa. 
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[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho - Imagem 01 

 
Reprodução  
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[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho - Imagem 02 

 
Reprodução  
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Fluxograma: trâmite simplificado para a geração de uma nota de 

empenho por Requisição de Compra por [FFIN110F200] Empenho 

- Requisição de Compra 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Responsável pela compra pede 

pela Pré-WEB 

Ordenador da despesa aprova 

NAA faz a requisição de compra 

NAF informa a dotação orçamentária 

NAA faz o pedido de empenho 

NAF gera o empenho 
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A averbação de contratações por Requisições de Compras 
A averbação de contratações das Requisições de Compras é realizada 

no módulo Financeiro, menu Despesa, rotina Orçamentária, há duas sub-

rotinas para fins de averbação de dotação orçamentária.   

Tela 

 

Reprodução 

 

A primeira desta sub-rotina é a [FREQ202F000] Informa Dotação 

Requisição de Compra (ou a [FREQ203F000] Informa Dotação Requisições 

de Compra - Seleção) e a [FREQ515F000] Informa Dotação na 

Autorização para Licitar / Dispensar.  

Aquela relacionada às Requisições de Compra tem duas opções: 

averbar “Manual”, ou seja, averbar individualmente, Requisição de 

Compra por Requisição de Compra, ou fazer uma averbação, 

selecionando duas ou mais Requisições de Compras com idêntica 

classificação orçamentária. 
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Tela de seleção [FREQ202F000] Informa Dotação Requisição de 

Compra   

 

 Reprodução 

 

Deverá ser selecionada a Requisição de Compra específicas, cujos itens 

já foram selecionados pelo solicitante como de mesma Natureza, 

Subelemento e Item. Nestes casos, não se poderá misturar pedidos com 

divergentes classificações da despesa. 
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[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho - Imagem 02 

 

Reprodução  
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[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho - Imagem 03 

 

Reprodução  
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[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho - Imagem 04 

 

Reprodução  
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[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho - Imagem 05 

 

Reprodução  
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[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho - Imagem 06 

 

Reprodução  
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[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho - Imagem 07 

  

Reprodução  
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[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho - Imagem 08 

 

Reprodução  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

48



 48 

[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho - Imagem 09 

 

Reprodução  
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[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho - Imagem 10 

 

Reprodução  
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NOTA:  durante a emissão da nota de empenho, via sub-rotina 

[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho, 

conforme a Imagem 10, o NAF poderá alterar o texto digitado no campo 

“Descrição”, de forma a adequar informações complementares 

relevantes ao atestamento e liquidação da despesa, como por exemplo, 

períodos, ou então para fins de pesquisa histórica, como o número do 

protocolo administrativo que gerou aquela demanda.   
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O controle contratual e a Despesa Pública 
 

Baseado em algumas das determinações do Decreto nº 610/20196, em 

especial o Art. 17, II, fica estipulado que o (a) gestor (a) contratual é o (a) 

pessoa responsável por acompanhar todas as etapas do contrato.  

Assim sendo, tem responsabilidade sobre o acompanhamento e controle 

contratual de saldos, entre os quais, de empenho, liquidação e 

pagamento da Despesa Pública ora contratada: 

 

 

 

 

 

Reprodução do Decreto nº 610/2019 

 

No sistema SGP, os procedimentos da área financeira são denominados 

por meio de codificações. As codificações são feitas com combinações 

alfanuméricas, iniciando pelo conjunto de letras “FFIN”, seguido de uma 

combinação alfanumérica para cada sub-rotina. 

No módulo Financeiro do sistema SGP, a sub-rotina denominada 

[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho é 

empregada para planejar as necessidades estimadas de recurso por 

período contratual (mensal, bimestral, trimestral, semestral, anual, etc.).  

 
6 A consulta sobre a legislação municipal de Curitiba pode ser feita no seguinte 

endereço eletrônico:  

https://legisladocexterno.curitiba.pr.gov.br/AtosConsultaExterna.aspx 
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Assim sendo, esta sub-rotina permite identificar para o exercício corrente 

a projeção das necessidades periódicas de nota de empenho para o 

respectivo contrato. 

Da mesma forma, esta sub-rotina [FFIN347F000] Cadastro Empenho por 

Solicitação de Nota de Empenho pode ser utilizada pelo (a) gestor (a) 

para acompanhar os empenhos emitidos durante o exercício, para os 

contratos e respectivos aditivos sob sua responsabilidade.  

Deste modo, há uma geração de dados úteis à tomada de decisão, 

sendo possível projetar durante o exercício se será ou não necessário 

aditar contratos sob sua responsabilidade, bem como acompanhar o 

desenvolvimento das etapas do contrato. Ainda mais: saber se tais 

contratos estão cobertos com saldos suficientes de nota de empenho.  

Nota: há exigência legal de que a emissão da nota de empenho seja 

prévia à realização da despesa, face previsão na Lei nº 4.320/1964: 

 

 

Reprodução da Lei nº 4.320/1964 

 

Com a liberação e recursos para as despesas contratadas, que são 

realizadas periodicamente pelo Departamento de Orçamento (FEOR) da 

SMF, as coberturas contratuais de cada período necessitam de uma 

correspondente nota de empenho àquele período. 

Para que isto ocorra, deverá o (a) gestor (a), ou alguém designado pelo 

Ordenador (a) da Despesa do órgão, realizar um planejamento 

contratual e executar as seguintes atividades: 

1. Após a publicação do contrato em Diário Oficial, o (a) gestor (a) 

deverá acessar o sistema SGPWeb7 e fazer o parcelamento do 

contrato, por período; 

2. O (A) gestor (a) deve fazer o cadastramento em solicitações. Nesta 

operação, abra-se uma aba para solicitação de nota de 

empenho onde será cadastrada no campo “objetivo” as 

informações que poderão constar no campo “histórico da nota de 

empenho”; 

 
7 Disponível em: https://sgpweb.curitiba.pr.gov.br/sgp-

web/pages/modulo/acesso/login.xhtml 
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3. O (A) gestor (a) do contrato deve informar os valores parcelados 

no SGPWeb a serem posteriormente empenhados para cada 

período contratual; 

4. Após a informação do valor, o (a) gestor (a) decidirá se o histórico 

padrão da nota de empenho terá: 

a. As indicações de objeto contratual previstas na cláusula 

primeira8 do contrato, que automaticamente migrará do 

sistema SGP para SGPWeb; 

b. Ou então, se digitará outra redação relacionada ao objeto 

contratual, redação esta escolhida a seu critério, mas de 

acordo com as especificidades que a despesa requer. 

5. O (A) gestor (a) do contrato deve habilitar a opção para 

acompanhar a solicitação e, em seguida, salvar o cadastramento. 

 

 

 

 

 

 

 

 
8 Sobre a estrutura de contratos da Municipalidade, recomenda-se a leitura o Decreto 

nº 211/2021. 
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Tela inicial do SGPWeb: 

 

Reprodução 

Nesta etapa, utilizar os seus dados de login no sistema SGP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

55



Página | 55  
 

Tela de login no SGPWeb 

 

Reprodução 

A seguir, selecionar a “Empresa” com PMC – Prefeitura de Municipal de 

Curitiba para acessar a base de dados ou, então, um órgão específico 

da Administração Indireta. 
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Tela de acesso ao módulo “Administrativo” no SGPWeb 

 

Reprodução 

Na continuidade, deverá ser selecionado o menu “Administrativo”. 
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Tela de acesso à rotina “Solicitações” dentro do módulo 

“Administrativo” 

 

Reprodução 

Após ser selecionado o menu “Administrativo”, selecionar a rotina 

“Solicitações”. 
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Tela de acesso à subrotina “Outros” 

 

Reprodução 

Na sequência, a pessoa responsável pelo processamento deve 

selecionar a opção “Outros”. 
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Cadastramento da solicitação de Nota de Empenho 
 

Nesta rotina, é competência do NAF acessar ao sistema SGP, módulo 

financeiro, opção [FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de 

Nota de Empenho, conforme etapas a seguir: 

a. Selecionar o órgão orçamentário e fazer a busca dos 

documentos a ele relacionados, já processados no sistema; 

b. Selecionar o contrato ou fornecedor (mesmo para despesas 

fixas ainda sem contratos ou despesas variáveis); 

c. Selecionar a opção empenhar; 

d. Conferir a dotação e confirmar; 

e. Informar o subelemento e item da despesa; 

f. Conferir se o valor a ser empenhado está correto; 

g. Conferir se o contrato que aparece está correto e informa se 

estamos empenhando no contrato original ou no aditivo 

correto (quando houver aditivos); 

h. Conferir se o valor das parcelas e a competência estão 

corretos; 

i. Gerar a nota de empenho. 
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Tela “Solicitação de Nota de Empenho” 

 

Reprodução 

Na continuidade dos trabalhos, o NAF deve optar por selecionar a sub-rotina 

“Solicitação de Nota de Empenho”. 
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Tela de lançamentos do pré-empenho 

 

Reprodução 

A pessoa responsável pelo processamento deve clicar no campo “Novo”. 

 

CLICAR EM 
NOVO 
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Tela de lançamento dos dados do pré-empenho 

 

Reprodução 

 

 PREENCHER OS 

DADOS   
PESQUISAR O CONTRATO 
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Além disto, cabe ao NAF lançar os dados de: “Agrupador” (o tipo de 

despesa por grande grupo no Órgão); Órgão; Unidade; Ordenador da 

Despesa; Solicitação (usualmente, o número do contrato a ser 

empenhado), preenchendo cada campo solicitado. 

Na continuidade, “Pesquisar contrato”.  
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Tela de lançamento dos dados do contrato respectivo 

 

Reprodução 

 

Nesta etapa, a pessoa responsável no NAF insere o número do contrato a ser pesquisado e clica no botão “Ação”. 

INSERIR NÚMERO CONTRATO E 

PESQUISAR 
CLICAR PARA CHAMAR O 

CONTRATO 
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Tela do contrato (seção superior) 

 

Reprodução 

O CONTRATO É CARREGADO COM 

OS VALORES PACTUADOS 
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Tela do contrato (seção inferior) 

 

Reprodução 

Nesta etapa, o sistema busca as informações relacionadas ao contrato que está disponível no sistema SGP. 

Agora será necessário informar o valor no campo “Valor da Solicitação”, expressando o valor total, correspondente 

àquela parcela necessária ao período do exercício corrente. Quase na margem inferior da tela, será necessário rolar a 

tela para baixo, até ser possível visualizar os campos “Unidades de custo selecionadas” e “Percentual total 0,0%”. 

Da mesma forma, nesta etapa da rotina, o NAF deverá informar nos campos “Unidade de Custo” e “Percentual” 

correspondente àquela (s) Unidade (s) de Custo (s). E, logo após, clicar em “Salvar”. 

NOTA: a cada exercício será necessário proceder novamente a rotina. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

67



Página | 67  
 

Tela de parcelamento do contrato via SGPWeb: exemplos de parcelamento 

 

Reprodução 

 

 

 

 

 

 

 

CLICAR PARA 

CARREGAR 
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Tela de parcelamento do contrato via SGPWeb: exemplos de parcelamento (seleção de cadastro ou aditivo) 

 

Reprodução 

 

 

 

 

CLICAR PARA ABRIR 

O CONTRATO OU 

OS ADITIVOS 
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Tela de parcelamento do contrato via SGPWeb: exemplos de parcelamento 

 

Reprodução 

 

 

PARCELAR PELO SISTEMA OU 

DIGITAR OS VALORES 

MENSAIS 
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A seguir, as etapas e os procedimentos com objetivo de realizar o 

cadastramento no ambiente SGPWeb da despesa contratada: 

No ambiente SGPWeb, às despesas que serão pré-empenhadas via 

[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho, 

primeiramente deverão ser cadastradas no campo “Objetivo” as 

informações que poderão constar no campo “Histórico” da Nota de 

Empenho. 

O (A) gestor (a) contratual (e em casos de contratos guarda-chuva, para 

mais de um órgão, o gestor geral) informa os valores a serem previamente 

empenhados para cada período contratual (mensal, bimestral, trimestral, 

sazonal, etc.). 
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Fluxograma: trâmite simplificado para a geração de uma Nota de 

Empenho para um contato por [FFIN347F000] Cadastro Empenho 

por Solicitação de Nota de Empenho 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicação do contrato 

Gestor 

SGPWeb 

Parcela, cadastra e informa valor 

no ano 

SGP – solicitação de 

empenho 

Menciona contrato / 

Fornecedor 

Clica empenho 

Confere a dotação 

orçamentária 

Informa subelemento e item 

Confere o valor 

Confere e clica no nº de contrato 

e aditivo 

Confere valor da parcela e 

competência 

Gera o empenho 
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Fluxograma: trâmite simplificado para a geração de uma Nota de 

Empenho por Requisição de Compra por [FFIN110F200] Empenho 

- Requisição de Compra 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Responsável pela compra pede 

pela Pré-WEB 

Ordenador da despesa aprova 

NAA faz a requisição de compra 

NAF informa a dotação orçamentária 

NAA faz o pedido de empenho 

NAF gera o empenho 
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Tela de parcelamento do contrato via SGPWeb: exemplos de parcelamento (seleção de cadastro ou aditivo) 

 

Reprodução 

 

 

 

 

CLICAR PARA ABRIR 

O CONTRATO OU 

OS ADITIVOS 
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Tela de parcelamento do contrato via SGPWeb: exemplos de parcelamento 

 

Reprodução 

 

 

PARCELAR PELO 

SISTEMA OU 

DIGITAR OS 

VALORES MENSAIS 
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No ambiente SGPWeb, às despesas que serão pré-empenhadas via 

[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho, 

primeiramente deverão ser cadastradas no campo “Objetivo” as 

informações que poderão constar no campo “Histórico” da Nota de 

Empenho. 

O (A) gestor (a) contratual (e em casos de contratos guarda-chuva, para 

mais de um órgão, o gestor geral) informa os valores a serem previamente 

empenhados para cada período contratual (mensal, bimestral, trimestral, 

sazonal, etc.). 
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Tela de solicitação de Nota de Empenho 

 

Reprodução 

 

SOLICITAÇÃO 

NOTA DE 

EMPENHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

77



Página | 77  
 

 

O processamento da Despesa Pública: a liquidação de Nota de 

Empenho 
Nesta seção 02 do Manual do Processamento da Despesa abordará a 

liquidação da Nota de Empenho. A etapa do processamento da despesa, 

por meio da liquidação da Nota de Empenho, tem uma abordagem 

inicial apresentada no Manual Processamento da Despesa - emissão de Nota 

de Empenho, sobre a fase da liquidação da Despesa Pública, a qual deve ser 

observada. 

O Manual relativo ao processamento da despesa, com a liquidação de 

Nota de Empenho, trata sobre as rotinas de mais de duas dezenas de 

despesas públicas, mais ou menos recorrentes, que são processadas pelo 

NAF.  

As despesas públicas que aparecem com maior frequência são aquelas 

originárias de: 

a. Processos licitatórios que geram contratos para fornecimentos de 

itens, prestação de serviços ou realização de obras;  

b. As que não geram contratos, para aquisição de insumos, material 

permanente ou realização de serviços sem contrato. 

Além destas despesas rotineiras, há uma série de despesas que não são 

tão frequentes quanto as supracitadas. Eventual ou sazonalmente, elas 

ocorrem, dentro de algumas especificidades. 

Todas as despesas públicas devem ser faturadas por meio de protocolo 

administrativo. De maneira geral, a grande maioria das despesas 

públicas é faturada eletronicamente e anexada em um protocolo 

administrativo digital no Sistema Único de Protocolo (SUP). O tema está 

normatizado pelo Decreto nº 1111/20049, que “Dispõe sobre unificação 

dos procedimentos nos protocolos dos órgãos municipais”. 

Há um Manual de Protocolo a ser utilizado na Municipalidade10. Na esfera 

da Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento (SMF), 

há uma Portaria11 que regulamenta o trâmite documental de tais 

protocolos, a Portaria SMF Nº 11, de 23/03/2021, que “Dispõe sobre os 

 
9 Disponível em: 

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/decreto/2004/112/1111/decreto-n-1111-

2004-dispoe-sobre-unificacao-dos-procedimentos-nos-protocolos-dos-orgaos-

municipais  
10 Disponível em: http://multimidia.curitiba.pr.gov.br/2010/00082700.pdf  
11 Disponível em: https://mid.curitiba.pr.gov.br/2022/00345296.pdf   
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processos administrativos eletrônicos no âmbito da Secretaria Municipal 

de Planejamento, Finanças e Orçamento”.  

A seguir, serão apresentados o fluxo de procedimentos e documentais 

para o processamento dos mais rotineiros tipos de Despesas Públicas que 

são processadas pela equipe do NAF em processos administrativos com 

solicitações de pagamento.  
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01 - Pagamento de Notas Fiscais oriundas de Requisição de 

Compras de material de consumo e material permanente 
Abertura de processo via PROCEC – Pagamentos, contendo: 

I. Requerimento de solicitação de pagamento; 

II. Nota (s) Fiscal (ais) do (s) produto (s) 1ª via; 

III. Certidão de regularidade fiscal federal; 

IV. Certidão de regularidade fiscal estadual; 

V. Certidão de regularidade fiscal municipal; 

VI. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

VII. Prova de regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

VIII. Atesto com a informação de recebimento dos produtos; 

IX. Baixa administrativa; 

X. Placas Patrimoniais, quando necessário; 

XI. Processamento da despesa com liquidação da nota fiscal e 

retenção de Imposto de Renda (IR), quando for o caso; 

XII. Processo enviado a Ordenador de Despesas (“autoridade 

administrativa detentora de competência de ordenar a execução 

de despesas orçamentárias como a emissão de notas de empenho 

e a autorização para liquidação de despesas”)12 para que 

encaminhe ao controle financeiro para programação de 

pagamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
12 Sobre o assunto, recomenda-se a leitura de 

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/COMPLETO_Manual_do_Ordenador_WEB.pdf 
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02 - Pagamento de Notas Fiscais de Requisição de Compras de 

contratação de serviços de pessoas jurídicas 
Abertura de processo via PROCEC – Pagamentos, contendo: 

I. Requerimento de solicitação de pagamento; 

II. Notas Fiscais dos serviços prestados 1ª via; 

III. Certidão de regularidade fiscal federal; 

IV. Certidão de regularidade fiscal estadual; 

V. Certidão de regularidade fiscal municipal; 

VI. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

VII. Prova de regularidade de FGTS; 

VIII. Atesto com a informação de recebimento dos serviços; 

IX. Processamento da despesa com diferenciação de Conta 

Processada de Guia da Previdência Social (GPS), o documento 

para pagar as contribuições sociais (do Instituto Nacional da 

Seguridade Social - INSS), quando for o caso; 

X. Emissão de Documento de Arrecadação Municipal (DAM)13 e 

anexação no processo, quando for o caso; 

XI. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe 

a contabilidade para liquidação da despesa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
13 Para a emissão da DAM, acessar ao site 

https://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/iss/default.aspx, em “Guias avulsas”. 
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03 - Pagamento de contratos sem mão de obra 
Abertura de processo via PROCEC – Pagamentos, contendo: 

I. Requerimento de solicitação de pagamento; 

II. Notas Fiscais dos serviços prestados 1ª via; 

III. Certidão de regularidade fiscal federal; 

IV. Certidão de regularidade fiscal estadual; 

V. Certidão de regularidade fiscal municipal; 

VI. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

VII. Prova de regularidade de FGTS; 

VIII. Formulários de execução de serviços (comprovantes de 

atendimento) devidamente preenchidos; 

IX. Relatórios constando ordens de serviços quando for o caso; 

X. Relação nominal dos motoristas que prestam serviços com seus 

respectivos números de Registro Geral (RG), quando for o caso; 

XI. Atesto com a informação de recebimento dos serviços; 

XII. Processamento da despesa, com emissão de Conta Processada; 

XIII. Emissão de Documento de Arrecadação Municipal (DAM)14 e 

anexação no processo quando for o caso; 

XIV. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe 

a contabilidade para liquidação da despesa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
14 Sobre a legislação tributária municipal em Curitiba recomenda-se a leitura de 

https://www.curitiba.pr.gov.br/servicos/iss-curitiba-acesso-ao-sistema-emissao-da-nota-

curitibana-nfs-e/601 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

82



Página | 82  
 

04 - Pagamento de contratos com mão de obra 
Abertura de processo via PROCEC – Pagamentos, contendo: 

I. Requerimento de solicitação de pagamento; 

II. Notas Fiscais dos serviços prestados 1ª via; 

III. Certidão de regularidade fiscal federal; 

IV. Certidão de regularidade fiscal estadual; 

V. Certidão de regularidade fiscal municipal; 

VI. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

VII. Prova de regularidade de FGTS; 

VIII. Certidão negativa de débitos previdenciários e de terceiros, 

referente ao mês imediatamente anterior; 

IX. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária, 

devidamente quitadas; 

X. Guias de recolhimento do FGTS devidamente quitadas e relação 

de empregados envolvidos na execução do objeto contratado, 

acompanhada do respectivo protocolo oficial de envio; 

XI. Folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do 

objeto contratual com discriminação das verbas pagas; 

XII. Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da 

regular quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus 

empregados; 

XIII. Termos de rescisão contratual firmados no período e 

correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e 

recolhimento do FGTS, acompanhado do relatório e guia de 

recolhimento rescisório do FGTS – GRRF ou outra que vier a substitui-

la; 

XIV. Declaração do responsável legal da Contratada, contendo 

indicação dos empregados que desenvolveram a atividades 

previstas no objeto do contrato por posto de trabalho e período, 

integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com 

indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de 

trabalho e horário de intervalo de cada empregado. Tal 

documentação deve ser apresentada mensalmente e deverá 

corresponder ao mês anterior a data de sua apresentação. Dita 

declaração deverá conter, ainda, a qualificação civil e o número 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)15 de cada um 

dos empregados envolvidos, bem como o eventual motivo dos 

afastamentos durante o mês; 

XV. Formulários de execução de serviços (comprovantes de 

atendimento) devidamente preenchidos; 

 
15 Para saber mais, visite https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-a-carteira-de-

trabalho  
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XVI. Atesto com a informação de recebimento dos serviços; 

XVII. Processamento da despesa com diferenciação de Conta 

Processada de GPS quando for o caso, com anexação de 

empenho e contas processadas; 

XVIII. Emissão de DAM e anexação no processo quando for o caso; 

XIX. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe 

a contabilidade para liquidação da despesa. 
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05 - Pagamento de obra de engenharia 
Abertura de processo via PROCEC – Pagamentos, contendo: 

I. Requerimento de solicitação de pagamento; 

II. Notas Fiscais dos serviços prestados 1ª via; 

III. Certidão de regularidade fiscal federal; 

IV. Certidão de regularidade fiscal estadual; 

V. Certidão de regularidade fiscal municipal; 

VI. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

VII. Prova de regularidade de FGTS; 

VIII. Certidão negativa de débitos previdenciários e de terceiros, 

referente ao mês imediatamente anterior; 

IX. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária, 

devidamente quitadas; 

X. Guias de recolhimento do FGTS devidamente quitadas e relação 

de empregados envolvidos na execução do objeto contratado, 

acompanhada do respectivo protocolo oficial de envio; 

XI. Folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do 

objeto contratual com discriminação das verbas pagas; 

XII. Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da 

regular quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus 

empregados; 

XIII. Termos de rescisão contratual firmados no período e 

correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e 

recolhimento do FGTS, acompanhado do relatório e guia de 

recolhimento rescisório Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - 

GRRF16 ou outra que vier a substitui-lo; 

XIV. Declaração do responsável legal da Contratada, contendo 

indicação dos empregados que desenvolveram a atividades 

previstas no objeto do contrato por posto de trabalho e período, 

integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com 

indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de 

trabalho e horário de intervalo de cada empregado. Tal 

documento deve ser apresentado mensalmente e deverá 

corresponder ao mês anterior a data de sua apresentação. Esta 

declaração deverá conter, ainda, a qualificação civil e o número 

da CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o 

eventual motivo do afastamento durante o mês; 

XV. Demonstrativo calculo Benefícios e Despesas Indiretas (BDI); 

XVI. Termo de Medição/Fatura discriminativa; 

XVII. Ordem de Serviço; 

 
16 Disponível em: https://www.caixa.gov.br/empresa/fgts-empresas/guia-recolhimento-

recisorio-fgts/Paginas/default.aspx  
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XVIII. Formulários de execução de serviços (comprovantes de 

atendimento) devidamente preenchidos; 

XIX. Atesto com a informação de recebimento das obras, com boletim 

de medição; 

XX. Processamento da despesa com diferenciação de Conta 

Processada de GPS quando for o caso, com anexação de 

empenho e contas processadas; 

XXI. Emissão de DAM e anexação no processo quando for o caso; 

XXII. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe 

à FEC4 para liquidação da despesa. 
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06 - Pagamento de adiantamento de Pronto Pagamento 
Abertura de processo via SUP, no código específico nº 6930, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota 

de Empenho, liquidação e pagamento, contendo os dados do 

credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e 

valor; 

II. Aprovação prévia da “pre-web”; 

III. Emissão de Nota de Empenho e anexação no processo; 

IV. Encaminhamento a FEC4 para liquidação da despesa e Assistência 

do Departamento de Contabilidade (FEC1) para registro da 

despesa. 

NOTA: há necessidade de o setor solicitante do adiantamento fazer o 

cadastramento deste pedido (na forma de ofício eletrônico) junto ao 

sistema SGP, de forma que informações com os dados do beneficiário, 

local, período de viagem e quantidade de diárias sejam lançadas 

naquele sistema. 

Na fase seguinte, o NAF vincula aquele pedido à emissão da Nota de 

Empenho, cujos aqueles dados serão migrados automaticamente. 

 

Fundamentações do [FFIN110F100] Cadastro de Empenho Direto 

de Pronto Pagamento 

 

Reprodução  
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Esta sub-rotina do sistema SGP não compara saldos já empenhados 

anteriormente, durante o exercício, no órgão, por tipo de despesa 

relativa a Pagamento Antecipado (elemento 96) e seu correspondente 

sublemento (se 30 ou 39). A classificação adequada do subelemento 

varia conforme o caso (se para aquisição de material de consumo, se 

para prestação de serviços de pessoa jurídica, respectivamente).  

Por conseguinte, por não comparar saldos empenhados, a sub-rotina do 

sistema SGP não informa em casos de que o limite anual poderá ser 

ultrapassado com a Nota de Empenho que está sendo emitida 

(atualmente, o valor limite é de R$ 8.800,00 anuais, por subelemento, por 

órgão, conforme Art. 4º do Decreto nº 1759/202017). 

Para todos os demais elementos da despesa, que já foram informados 

anteriormente pelo NAF em Informa Dotação na Autorização para Licitar 

/ Dispensar, a tela do sistema vai para o campo de “Informação TCE”, 

para fins de indicação do Ordenador da Despesa. 

A atividade de controle de saldos empenhados por elemento e 

subelemento deve ser feito à parte pelo NAF, com os extratos de 

empenhos emitidos por elemento e subelemento, no exercício, por 

órgão.  

Assim sendo, pode ser utilizado um relatório disponível no SGP em Menu 

Relatório, Rotina Despesa Mensal, Subrotina Empenhos por Subelemento 

e Item da Despesa, o [FFIN261B000] Empenho por Subelemento e Item da 

Despesa conforme a imagem abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
17 Disponível em: 

https://legisladocexterno.curitiba.pr.gov.br/AtosConsultaExternaDownload.aspx?Id=32

0677&tipo=ass  
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Relatório Empenhos por Subelemento e Item da Despesa 

 

Reprodução 
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07 - Pagamento de diárias 
Abertura de processo via SUP, no código específico nº 7138, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Autorização para saída do município; 

III. Emissão de Nota de Empenho e anexação no processo; 

IV. Encaminhamento a FEC4 para liquidação da despesa e FEC1 para registro da despesa. 

NOTA: há necessidade do setor solicitante a diária fazer o cadastramento deste pedido (na forma de ofício eletrônico) 

junto ao sistema SGP, de forma que informações com os dados do beneficiário, local, período de viagem e quantidade 

de diárias sejam lançadas naquele sistema. 

Na fase seguinte, o NAF vincula aquele pedido à emissão da Nota de Empenho, cujos aqueles dados serão migrados 

automaticamente. 
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08 - Pagamento de vale-transporte 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Boletos de pagamento; 

III. Emissão de Nota de Empenho e anexação no processo; 

IV. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

91



Página | 91  
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09 - Pagamento de desapropriação 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. O ofício supracitado deverá contar informações sobre a (s) Indicação (ões) fiscal (ais), matrícula (s) do (s) imóvel 

(eis) e pasta (s) escriturária (s) criado (s) pelo Departamento de Gestão do Patrimônio Público (ADGPP) e o tipo de 

imóvel desapropriado. Estes dados deverão ser vinculados na Nota de Empenho (ver Imagem abaixo, Rotina de 

emissão de Nota de Empenho para desapropriações), conforme Manual Processamento da Despesa - emissão de 

Nota de Empenho; 

III. Cópias de legislações municipais que autorizam a desapropriação; 

IV. Emissão de Nota de Empenho e anexação no processo; 

V. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 
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Rotina de emissão de Nota de Empenho para desapropriações 

Reprodução 

 

 

10 - Pagamento de licenciamento, seguro obrigatório, multas de veículos 
Abertura de processo via SUP, contendo: 
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I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Boletos de pagamento; 

III. Emissão de Nota de Empenho no elemento 339047 (Obrigações Tributárias e Contributivas)18 e anexação no 

processo; 

IV. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 

NOTA: Informação sobre o tema, por parte da Superintendência da Secretaria Municipal de Administração, Gestão de 

Pessoal e Tecnologia da Informação (SMAP) sobre o tema está disponível no protocolo eletrônico nº 04-013-606/2021.  

Fundamentação jurídica já indicada: Lei Federal nº 9.503/1997, Cap. XII (que “Institui o Código de Trânsito Brasileiro”)19. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
18 Ver Plano de Contas da Lei Orçamentária Anual emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE PR). 
19 Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9503-23-setembro-1997-372348-publicacaooriginal-1-pl.html  
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11 - Pagamento de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou de Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT) para Conselhos de classe específicos 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Boletos de pagamento; 

III. Emissão de Nota de Empenho e anexação no processo; 

IV. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 

 

NOTA: a título de sugestão, o NAF1 utiliza as seguintes informações nos históricos da Nota de Empenho: 

CREA: 

Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) aos projetos de subdivisão desenvolvido pelos profissionais do 

Departamento de Gestão do Patrimônio Público (Recurso Extraordinário com Agravo nº 748.445 do STF e parecer jurídico 

nº 1448/2021 NAJ-SMAP). 

 

CRAU: 
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Emissão de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) aos projetos de subdivisão desenvolvido pelos profissionais do 

Departamento de Gestão do Patrimônio Público (Recurso Extraordinário com Agravo nº 748.445 do STF e parecer jurídico 

nº 1448/2021 NAJ-SMAP). 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 - Pagamento de despesas de cartórios e tabelionatos 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Relatórios de comprovação da despesa, quando for o caso20; 

III. Processamento da despesa, com Emissão de Nota de Empenho e anexação no processo; 

IV. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 

 
20 Por análise jurídica, com parecer, excepcionalmente é possível fazer o pagamento antecipado das tarifas de cartórios e tabelionatos. 
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NOTA: A deliberação do Diretor de Orçamento em abril de 2011, sobre a classificação da despesa a ser realizada pelo 

NAF1, apontava a possibilidade de duas classificações: 339047-10 para empenhos diretamente a cada um dos cartórios; 

ou 339039-66 caso a preferência seja por nova contratação de serviços de pessoa jurídica, mediante contrato. 

Em se optando por emissão de Nota de Empenho na classificação 339047 (Obrigações Tributárias e Contributivas), 

sugere-se a emissão de Nota de Empenho para cada cartório, com valores estimativos, podendo ser valores para o 

exercício ou então para cada demanda específica. Em se entendendo viável essa alternativa, deverá ser informado ao 

NAF1 os valores respectivos a serem empenhado, com a identificação de cada credor (razão social e CNPJ) e a 

fundamentação legal respectiva (a título de sugestão, poderia ser a ADI nº 1.378 MC, de 30/11/1995). 

Para fins de liquidação e pagamento das despesas dentro da classificação 339047 (Obrigações Tributárias e 

Contributivas), deverá ser enviado SUP ao NAF1 com ofício solicitando a liquidação e o pagamento da parcela 

respectiva àquela Nota de Empenho, informando o valor correspondente da parcela e os dados bancários para 

depósito (caso não seja possível a emissão de guia de recolhimento ou similar ou boleto bancário). 

A título de informação complementar, para serviços notarias e cartoriais solicitados pelo ADGPP, a fundamentação legal 

já utilizada no NAF1 foi a da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.378 - STF, de 30/11/1995, e parecer jurídico nº 

839/2021-NAJ/SMAP.  

13 - Pagamento de devoluções, indenizações, restituições 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo o descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Comprovantes do pagamento realizado a maior ou em duplicidade, quando for o caso; 

III. Procurações para receber, quando for o caso; 

IV.  
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V. Atesto do setor responsável pela comprovação do valor a ser devolvido; 

VI. Nos casos de devoluções de saldos de convênios estaduais ou federais, informar, se houver, o código XC criado 

pela FEC e os dados bancários correspondentes; 

VII. Processamento da despesa; 

VIII. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 

NOTA: Procedimentos similares devem ser realizados para casos de ressarcimentos e indenizações. 
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14 - Pagamento de ressarcimento de funcionários a disposição 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

IX. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

X. Atesto do setor onde o funcionário(a) presta serviço; 

XI. Atesto de pessoa responsável pela gestão de Recursos Humanos; 

XII. Processamento da despesa; 

XIII. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 
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15 - Pagamento de folha de estagiários 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Relatórios de comprovação da despesa; 

III. Processamento da despesa, com emissão de Conta Processada; 

IV. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

101



Página | 101  
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16 - Pagamento de locação de imóvel 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Boletos de pagamento ou recibo de aluguel; 

III. Declaração de isenção de IR, quando for o caso; 

IV. Processamento da despesa, com emissão de Conta Processada; 

V. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 
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18 - Pagamento de despesas junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Relatórios de comprovação da despesa; 

III. Processamento da despesa, com emissão de Conta Processada; 

IV. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 
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19 - Pagamento de taxas administrativas junto ao Instituto Municipal de Administração Pública (IMAP) e 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba (IPMC) 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Boletos de pagamento; 

III. Emissão de Nota de Empenho e anexação no processo; 

IV. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

106



Página | 106  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20 - Pagamento de Recibo de Profissional Autônomo (RPA) 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Anexação da RPA com descritivo do objeto, justificativa e valor, assinada pelo requerente e autoridades 

competentes; 

II. Atesto da realização dos serviços; 

III. Processamento da despesa com diferenciação de Conta Processada, com anexação de empenho e contas 

processadas; 

IV. Emissão de DAM e anexação no processo quando for o caso; 
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V. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 

NOTA: nos casos de pagamentos de serviços realizados por pessoa física é necessário provisionar um valor estimado, 

correspondente ao valor do INSS do empregador (natureza 339047).  

A Nota de Empenho deverá ser emitida em favor do INSS. Mensalmente, nos primeiros dias do mês, o Departamento de 

Contabilidade (FC) enviará mensagem eletrônica solicitando a correspondente Nota de Empenho para os prestadores 

pessoa física a pagar no período. 
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21 - Pagamento de Fundo Rotativo junto a Secretaria Municipal de Educação (SME) 
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Emissão de Nota de Empenho e anexação no processo; 

III. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 

 

NOTA: Esta é um tipo de despesa típica do órgão Secretaria Municipal de Educação. 
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22 - Pagamento de anuidades  
Abertura de processo via SUP, contendo: 

I. Ofício da autoridade competente, solicitando a emissão da Nota de Empenho, liquidação e pagamento, 

contendo os dados do credor, fundamentação legal, descritivo do objeto, justificativa e valor; 

II. Boletos de pagamento; 

III. Emissão de Nota de Empenho e anexação no processo; 

IV. Processo enviado a Ordenador de Despesas para que encaminhe à FEC4 para liquidação da despesa. 
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NOTA: em havendo lei específica para cada Associação, verificar os procedimentos específicos para cada caso. 
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Tela de acesso ao SUP 

 

Reprodução 
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Tela do SUP para acesso por login e senha 

 

Reprodução 
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Tela inicial do SUP 

 

Reprodução 

 

NOTA: em 02/10/2023, ainda existiam alguns protocolos administrativos em meio físico, que circulavam pela 

Municipalidade. Entretanto, o uso de documentos impressos para fins de protocolo administrativo está sendo 

desestimulado, de forma que os setores priorizem o envio documental por meio digital. 
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Processo Eletrônico de Curitiba – PROCEC 
O Processo Eletrônico de Curitiba – PROCEC21 é um serviço on-line 

disponibilizado pela Municipalidade ao cidadão. Segundo o site da 

Prefeitura22, “O uso desta plataforma permite que cidadãos e empresas 

solicitem serviços e/ou informações às Secretarias Municipais integradas 

pela internet. Com o Processo Eletrônico de Curitiba - PROCEC é possível 

realizar o protocolo e o acompanhamento dos pedidos, já que o sistema 

tem o registro sistêmico das informações e dos documentos pertinentes”. 

Em matéria23 do site da Prefeitura, existe um passo a passo sobre como 

acessar o sistema, de acordo com o órgão que receberá a demanda do 

cidadão. 

 
21 Disponível em: https://www.curitiba.pr.gov.br/servicos/processo-eletronico-de-

curitiba-procec/739  

22 Acesso em: 02 out. 2023. 
23 Disponível em: https://www.curitiba.pr.gov.br/servicos/processo-eletronico-de-

curitiba-procec/739   
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Tela inicial do PROCEC24 

 

Reprodução 

 
24 Disponível em:  https://procecpagamentos.curitiba.pr.gov.br/Home/Pagamentos e 

https://procecpagamentos.curitiba.pr.gov.br/Home/Pagamentos  
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Principais rotinas relacionadas ao processamento da despesa para 

fins de liquidação 
A seguir serão apresentadas algumas das principais rotinas, as mais comuns, 

relacionadas ao processamento da despesa para fins de liquidação. Podem 

ocorrer outros tipos de despesa não relacionadas neste Manual, Entretanto, de 

maneira geral, deverão seguir procedimentos para casos mais similares possível 

aqui apresentados. 

Quanto ao atestamento da Despesa Pública, o tema foi tratado por diversos 

autores, entre os quais J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis, 

em “A Lei 4.320 comentada [por] J. Teixeira Machado Jr. [e] Heraldo da 

Costa Reis”, conforme segue: 

 

MACHADO JR., J. Teixeira; REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 comentada [por] J. Teixeira 

Machado Jr. [e] Heraldo da Costa Reis. 28ª ed. rev. atual. Rio de Janeiro: IBAM, 1988. 
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MACHADO JR., J. Teixeira; REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 comentada [por] J. Teixeira 

Machado Jr. [e] Heraldo da Costa Reis. 28ª ed. rev. atual. Rio de Janeiro: IBAM, 1988. 

 

O atestamento da despesa público deve levar em consideração, 

preferencialmente, uma manifestação objetiva, identificada pelo nome 

completo e matrícula funcional, informando: 

a. O (s) número (s) da (s) nota (s) de empenho (s) correspondente; 

b. O objeto atestado; 

c. O período correspondente à realização do serviço ou a data da efetiva 

entrega e aceita do produto adquirido; 

d. Se despesa contratada, o número do contrato. 

Estas informações podem ser consideradas como padrão para as despesas 

públicas a serem processadas e posteriormente liquidadas pela equipe do 

NAF ou no Departamento de Contabilidade, pela Divisão da Despesa (FEC4). 

Todo e qualquer fornecedor que terá uma Nota de Empenho emitida a seu 

favor precisará estar com a documentação atualizada25. 

 

 
25 Relação documental disponível em: https://e-

compras.curitiba.pr.gov.br/publico/consulta/frmRelacaoDocumentosCRH.aspx  
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Endereços eletrônicos para emissões de certidões negativas 

solicitadas pela Prefeitura 
A Prefeitura disponibiliza em seu hotsite do E-Compras Curitiba os 

endereços redirecionadores para emissões de certidões26 que ela solicita 

aos seus contratados, conforme segue: 

 

 

Reprodução 

NOTA: Também é possível verificar a atualização das certidões pelo 

Módulo Compras, menu Tabela, rotina Fornecedor, sub-rotina Cadastro 

Fornecedor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
26 Disponível em: https://e-

compras.curitiba.pr.gov.br/publico/consulta/frmInformacoesCRH.aspx  
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Relação de procedimentos e etapas relacionadas aos processos de 

pagamento da Despesa Pública (por tipo de despesa) 
Há diversos tipos de Despesa Pública que deverão ser processados no 

NAF. A seguir, serão apresentados os mais corriqueiros exemplos de 

despesas.  

É importante ressaltar que alguns destes tipos de despesa requerem 

retenções na fonte, para impostos ou encargos. Em tais casos, deverá ser 

emitida uma Conta Processada específica para cada retenção.  

Orientações específicas sobre o procedimento deverão ser realizadas 

junto ao Departamento de Contabilidade para ocorrências envolvendo 

o Imposto de Renda (IR) ou obrigações trabalhistas, bem como junto ao 

Departamento de Rendas Mobiliárias, nos casos de Imposto sobre a 

Circulação de Serviços (ISS). 
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Procedimento de liquidação para aquisições de material de consumo ou material permanente e de prestação 

de serviços de pessoa física ou jurídica sem contratos 
 

Módulo Execução Financeira 

 

Reprodução 

 

Cabe aos NAF a etapa da liquidação da Despesa Pública nos casos de compras ou prestações de serviços cujas 

obrigações não são oriundas de um contrato e sim por cláusula licitatória direta, que não gerou contrato entre as partes. 

O procedimento de liquidação da despesa deverá ser realizado no sistema SGP, no módulo Financeiro, menu Despesa, 

rotina [FFIN111F000] Liquidação Empenho. 
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Procedimento de liquidação da despesa: tela inicial 

 

Reprodução 

Informar 

Empenho 

Informar 

protocolo e 

datas 
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Procedimento de liquidação da despesa: informações da Nota Fiscal 

 

Reprodução 

Acessar aba para 

informações da 

Nota Fiscal 
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Fluxograma simplificado da operação [FFIN111F000] Liquidação Empenho 

 

Reprodução 

 

 

PASSO 1: 

 INSERIR Nº 

DO EMPENHO 

PASSO 2: 

PESQUISAR 

PASSO 3:  

SE EMPENHO ESTIMATIVO, PARTE 

DAS INFORMAÇÕES SÃO MIGRADAS 
DA CONTA PROCESSADA. 

Se Empenho Ordinário, preencher 

PASSO 5:              

 CASO TENHA 

RETENÇÃO DE IRRF 

PASSO 4:   

INFORMAÇÕES DA 

NOTA FISCAL  

PASSO 6:              

 GRAVAR 
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Fluxograma do passo a passo da operação [FFIN111F000] Liquidação Empenho 
 

Tela inicial [FFIN111F000] Liquidação Empenho 

 

Reprodução 
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Tela [FFIN111F000] Liquidação Empenho 

 

Reprodução 

INFORMAR 

A NOTA DE 

EMPENHO 

INFORMAR O 

PROTOCOLO E 

AS DATAS 
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Tela [FFIN111F000] Liquidação Empenho 

 

Reprodução 

ACESSAR ABA 

PARA 

INFORMAÇÕES DA 

NOTA FISCAL 

(VER ROTINA 

[FFIN111F200] 

CONSULTA / 

CORREÇÃO NF) 
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Tela [FFIN111F000] Liquidação Empenho 

 

Reprodução 

AVISO DO 

SISTEMA 
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Tela [FFIN111F000] Liquidação Empenho 

 

Reprodução 

SENDO O 

CASSO DE 

FAZER A 

RETENÇÃO 

DE IMPOSTO 

DE RENDA, 

ACESSAR ABA 

IRRF 
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Tela [FFIN111F000] Liquidação Empenho 

 

Reprodução 
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Tela [FFIN111F000] Liquidação Empenho 

 

Reprodução 

INFORMAR 

VALORES E 

ALÍQUOTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

132



Página | 132  
 

Tela [FFIN111F000] Liquidação Empenho 

 

Reprodução 

VERIFICAR 
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Tela [FFIN111F000] Liquidação Empenho 

 

Reprodução 

GRAVAR 
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Tela Extrato da Despesa 

 

Reprodução 
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No módulo Financeiro, estão disponíveis uma série de relatórios que 

fornecem informações de uso operacional e gerencial sobre as 

despesas processadas pelo NAF, entre as quais, de emissões de Nota de 

Empenho, liquidações e pagamentos, por fornecedor ou por dotação, 

por exemplo. 
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Fluxograma simplificado da operação [FFIN116F000] Emitir Conta Processada 

 

Reprodução 

PASSO 1: 

 CLICAR PARA ABRIR 

PASSO 2:  

INSERIR NÚMERO 

EMPENHO 

PASSO 3: 

INFORMAR 

O VALOR A 

SER 

PROCESSAD

O 

PASSO 4: 

INFORMAR O 

PROTOCOLO 

PASSO 5 

INFORMAR O Nº DA NOTA 

FISCAL - PERÍODO DE 

EXECUÇÃO – MEDIÇÃO, ETC. 

PASSO 6:  

GRAVAR 
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Fluxograma do passo a passo da operação [FFIN116F000] Emitir Conta Processada 

 

Reprodução 
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Fluxograma do passo a passo da operação [FFIN116F000] Emitir Conta Processada 

 

Reprodução 
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Fluxograma do passo a passo da operação [FFIN116F000] Emitir Conta Processada 

 

Reprodução 
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Fluxograma do passo a passo da operação [FFIN116F000] Emitir Conta Processada 

 

Reprodução 
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Fluxograma do passo a passo da operação [FFIN116F000] Emitir Conta Processada 

 

Reprodução 
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Fluxograma do passo a passo da operação [FFIN116F000] Emitir Conta Processada 

 

Reprodução 
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Fluxograma do passo a passo da operação [FFIN116F000] Emitir Conta Processada 

 

Reprodução 
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Fluxograma do passo a passo da operação [FFIN116F000] Emitir Conta Processada 

 

Reprodução
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A emissão da conta processa para uma Nota de Empenho do tipo 

Estimativo, ou do tipo Ordinário quando existe contra (esta é uma 

solicitação da Divisão da Liquidação da Despesa do Departamento de 

Contabilidade - FEC4) é uma etapa do processamento da Despesa 

Pública, que antecede a correspondente liquidação da despesa. 

Acima, o Fluxograma da operação [FFIN116F000] Emitir Conta Processada 

apresenta as etapas cronológicas desta atividade a cargo do NAF. Esta 

etapa antecede à etapa da [FFIN111F000] Liquidação Empenho. 

Finalizada a etapa de [FFIN116F000] Emitir Conta Processada, a seguir 

será apresentado o Fluxograma da operação [FFIN111F000] Liquidação 

Empenho. O fluxograma em questão apresenta a séria cronológica de 

procedimentos relacionados à liquidação da Nota de Empenho. 
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Fluxo de emissão de DAM do ISS  
A emissão das DAM para casos de despesas públicas que requeiram a 

necessidade, conforme legislação específica, da retenção do ISS na 

fonte, é realizada acessando o endereço eletrônico 

https://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/iss/default.aspx.     

A seguir, são apresentadas as etapas para a realização desta rotina de 

trabalhos: 
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Fluxo de emissão de DAM do ISS: tela inicial 

 

Reprodução 

 

A tela inicial do procedimento de emissão de DAM deve ser acessada pelo endereço eletrônico específico. 
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Fluxo de emissão de DAM do ISS: tela de login 
 

 

Reprodução 
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Fluxo de emissão de DAM do ISS: acesso à emissão DAM’s 
 

 

Reprodução 

Nesta etapa, o NAF deve selecionar a aba “Emissão DAM’s” e, na continuidade, incluir os dados específicos para cada 

campo. 
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Fluxo de emissão de DAM do ISS: lançamentos dos dados 

 

Reprodução 

 

Nesta etapa da rotina, é necessário informar o mês de competência relativo à Nota Fiscal que está sendo analisada 

pelo NAF.   
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Fluxo de emissão de DAM do ISS: lançamento das “Observações” 

 

Reprodução 

Na continuidade da rotina, o NAF deverá informar os dados relativos ao tipo de “Tributo”, o ISS Retido na Fonte, o valor 

da “Receita” indicada naquela Nota Fiscal e a “Alíquota %” respectiva, conforma relatório descritivo enviado pelo 

Departamento de Rendas Mobiliárias aos NAF. 
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Fluxo de emissão de DAM do ISS: lançamento da alíquota correspondente 

 

Reprodução 

 

A seguir, cabe ao NAF informar no campo “Observações” os dados relativos à identificação do prestador (razão social 

e CNPJ), o serviço realizado, e o período da prestação daquele serviço.  
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Fluxo de emissão de DAM do ISS: DAM emitida  

 

Reprodução 

 

Ao final do procedimento, a DAM é gerada pelo sistema e deve ser 

anexada ao protocolo de pagamento a ser enviado ao FEC4. 
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A seguir, as etapas e os procedimentos com objetivo de realizar o 

cadastramento no ambiente SGPWeb da despesa contratada e o seu 

respectivo parcelamento. 

No ambiente SGPWeb, às despesas que serão pré-empenhadas via 

[FFIN347F000] Cadastro Empenho por Solicitação de Nota de Empenho, 

primeiramente deverão ser cadastradas no campo Objetivo as 

informações que poderão constar no campo Histórico da Nota de 

Empenho. 

O (A) gestor (a) contratual (e em casos de contratos guarda-chuva, para 

mais de um órgão, o gestor geral) informa os valores a serem previamente 

empenhados para cada período contratual (mensal, bimestral, trimestral, 

sazonal, etc.). 
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Tela de parcelamento do contrato via SGPWeb: exemplos de parcelamento 

 

Reprodução 

CLICAR PARA 

CARREGAR 
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Tela de parcelamento do contrato via SGPWeb: exemplos de parcelamento (seleção de cadastro ou aditivo) 

 

Reprodução 

 

 

 

 

CLICAR PARA 

ABRIR O 

CONTRATO OU OS 

ADITIVOS 
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Tela de parcelamento do contrato via SGPWeb: exemplos de parcelamento 

 

Reprodução 

 

 

PARCELAR PELO 

SISTEMA OU 

DIGITAR OS 

VALORES 

MENSAIS 
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Telas para salvamento da averbação de acordo com a Despesa e seu Subgrupo 

 

Reprodução 

 

A seleção de duas ou mais Requisições de Compra de idêntica classificação deverá ser feita manualmente, clicando-

se o campo “Selecionar” em [FREQ203F000] Informa Dotação Requisições de Compra – Seleção.  

Findada a seleção, deve ser gravado o processamento, com o sistema SGP averbando toda a referida seleção.  

GRAVAR 
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Telas para averbação da Despesa  

 

Reprodução  
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Tela da Autorização para Licitar selecionada à averbação 

[FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização para Licitar / 

Dispensar 

 

Reprodução  

Na tela inicial desta sub-rotina é possível identificar os campos onde o NAF 

deverá proceder o registro informativo. Neste sentido, deverá informar: 

I. Se a Autorização para Licitar terá uma contratação que seguirá para o 

exercício seguinte, de acordo com a programação de desempenho 

para aquela contratação (no campo correspondente Dotação Integ. 

Exerc. Seguinte); 

II. O Nº Ficha da Obra (quando se tratar de licitação de obras e serviços 

de engenharia, cujo número da ficha deverá ser informado no 

protocolo eletrônico da licitação) 

III. O Tipo de Declaração correspondente aquela compra.  

NOTA: atentar para o fato que o campo Tipo de Declaração dispõe de 

dezenas de alternativas, sendo que uma delas deverá ser a selecionada. Há 

casos de licitações que não gerarão despesas e sim receitas ao Erário. Em tais 

casos, da mesma forma, é necessário escolher o tipo de declaração mais 

adequado. 
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Tela da Autorização para Licitar selecionada à averbação 

[FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização para Licitar / 

Dispensar 

 

Reprodução  

Nesta etapa, o NAF deverá selecionar o Tipo de Declaração adequado para 

aquela Autorização de Licitar. No exemplo em questão, por se tratar de uma 

demanda por Registro de Preço, será este Tipo de Declaração a ser escolhido. 
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Tela da Autorização para Licitar selecionada à averbação 

[FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização para Licitar / 

Dispensar com o Tipo de Declaração já selecionado 

 

Reprodução 

Escolhido o Tipo de Declaração, o sistema traz automaticamente o texto 

padrão, que pode precisar de ajustes complementares. Por exemplo, no caso 

em questão, o período de contratação por Registro de Preço (em geral, doze 

meses). 
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Tela da Autorização para Licitar à dotação orçamentária 

[FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização para Licitar / 

Dispensar 

 

Reprodução 
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Tela da Autorização para Licitar à dotação orçamentária [FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização para 

Licitar / Dispensar para informar o exercício da contratação 

 

Reprodução 

Nesta etapa, deve ser informado o exercício de início da contratação, quanto ao seu desembolso (se o exercício 

corrente, se exercício futuro). 
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Tela da Autorização para Licitar à dotação orçamentária [FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização para 

Licitar / Dispensar para informar a classificação funcional-programática 

 

Reprodução 

Nesta etapa, será necessário fazer as indicações correspondentes à adequada classificação da Despesa Pública, de 

acordo com o objeto que será licitado. Além disto, informar os valores por perído no exercício corrente e o valor 

aculumado ao (s) próximo (s) exercício (s), de acordo com a programação de desembolso planejado pelo solicitante. 
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Tela da Autorização para Licitar à dotação orçamentária [FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização para 

Licitar / Dispensar para informar o Subelemento da despesa 

 

Reprodução 

A seguir, o NAF deve informar o subelemento adequado à contratação, selecionando-o em uma lista de opções 

disponíveis. Esta decisão deverá seguir a adequada classificação da Despesa Pública que é normatizada pelo Plano de 

Contas do Tribunal de Contas do Paraná (TCE PR)27. 

 
27 Ver Plano de Contas da Lei Orçamentária Anual emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE PR), anualmente disponibilizado 

à consulta no site daquela institução. 
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Tela da Autorização para Licitar à dotação orçamentária [FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização para 

Licitar / Dispensar para informar o item da despesa 

 

Reprodução 

Na etapa subsequente, o NAF deve informar o item da despesa  adequado à contratação. 
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Tela da Autorização para Licitar à dotação orçamentária 

[FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização para Licitar / 

Dispensar para informar o item da despesa 

 

Reprodução 

Além disso, cabe ao NAF informar a valoração por perído do exercício 

corrente e valor total ao (s) próximo (s) exercício (s). O campo Vl. Total deve 

ser exatamente o mesmo informado no lançamento feito pelo NAA em Vl. 

Máximo Total. Qualquer diferença entre valores não permite a conclusão da 

operação. 
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Tela da Autorização para Licitar à dotação orçamentária 

[FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização para Licitar / 

Dispensar para informar o se a despesa irá ou não ultrapassar o 

exercício corrente 

 

Reprodução 

 

IMPORTANTE: 

Há demandas de Autorização para Licitar que são elaboradas e processadas 

pelo NAAS, posteriormente enviadas via protocolo administrativo, ou 

mensagem eletrônica, que necessitam de averbação para fins de 

encaminhamento de um processo licitário. Tais ocorrências são processadas 

no ambiente do Sistema SGP. 

Neste caso, a averbação da [FREQ515F000] Informa Dotação na Autorização 

para Licitar / Dispensar deve considerar a programação de desembolso por 

perído do exercício e, eventualmente, o valor anual do (s) próximo (s) 

exercício (s). 

Outras ocorrências similares são oriundas de contratações já realizadas 

anteriormente, mas que necessitarão de um aditivo contratual. Tais demandas 

são chamadas de Autorização para Aditar, mas que não necessitam de 

lançamento no sistema SGP.  
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Estas demandas são informadas em um documento no formato de editor de 

texto encaminhado pelo NAAS ao NAF para a averbação e informação do 

tipo de tipo de ordenação da despesa (é possível adotar o padrão já 

disponível no sistema SGP). 

Após preencher tais dados, o NAF deverá anexar cópia digital da Atuorização 

para Aditar no protocolo SUP e retornar ao NAAS para os devidos fins. 
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Exemplo de Autorização para Aditar 

 

Reprodução 
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Fale conosco 

Para solicitar informações ou enviar sugestões e reclamações sobre a prestação dos 

serviços da SMF, entre em contato com a Central de Atendimento 156 da Prefeitura 

de Curitiba, disponível pelo telefone 156, no App “Curitiba 156” ou no site 

https://156.curitiba.pr.gov.br/. 

 

Para solicitar informações públicas, acesse 

https://www.curitiba.pr.gov.br/leiacessoinformacao. 

 

O atendimento presencial está disponível nos Núcleos Regionais da SMF localizados 

nas Ruas da Cidadania e no Prédio Central da Prefeitura, com a possibilidade de 

agendamento prévio, no endereço eletrônico: 

https://agendaonline.curitiba.pr.gov.br.  

 

Contato SMF 

Endereço: Palácio 29 de Março - Avenida Cândido de Abreu, 817 - 2°andar - CEP: 

80530-908  

Telefone: (41) 3350-8484 

E-mail: smf@curitiba.pr.gov.br  

Horário de atendimento: das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
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